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Termo de Ad itamento ao Contrato nº. 234/2017 

Contrato/ Aditivo nº 324/2019 
Processo Adm inistrativo nº.28.206/20 19 - Anexado ao de nº 18.228/20 17 - Pregão 183/2017 
Contratante : MUN ICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI ÇOS ES PECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 
NAS UN IDADES DE EDUCAÇÃO E OUTRAS DEPENDENCIAS DA SECRETA RIA MUN ICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Ad itamento: Prorroga o prazo contratado 

Pelo presente instrumento de ad itamento contratual dev idamente ass inado, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU. pessoa 
jurídica de di re ito público interno. com sede na Praça Professor Pedro Torres. 100, dev idamente inscrita no CN P.1 /MF sob nº. 
46.634. 1Ol/000 1-1 5, neste ato em competência delegada através do Decreto nº 1 O.O 11 de 16 de setembro de 20 14. representado 
pelo Secretário Municipal de Ed ucação. VALDIR GONZALEZ PAIXÃO JÚNIOR. bras il eiro. divorciado. res idente c 
clom icili aclo nesta cidade. portador el a céd ul a ele identidade RG nº. 16.145.46 1-6 e inscrito no CPF so b nº. 072.0 1 1.668-6. 
doravante simplesmente denominado CONTRATANTE. e de ou tro lado. a empresa OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE 
SERVIÇOS EIRELI ME, devidamen te inscr ita no CN PJ/MF sob nº. 13.109.093/000 1-39. sediada na cidade de Sorocaba/SP. na 
Ru a Arthur Martins. nº 219, no Bairro Cent ro . neste ato por seu representante legal abaixo assi nado. doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA. com base no processo ad mini strat ivo e pregão identifi cado ac ima. têm entre si. como justo e 
avençado. o presen te instrumento. a reger-se pelas cláusulas e condições que se seguem. bem como pela Lei 8.666/93, que 
mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam . a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuam ente acei tam e rec iprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratua l entre, ambas celebrado em 20 de ju lho de 20 17, nos autos do processo adm ini strativo ac im a descrito , pelos 
motivos dev idamente just ifi cados e autorizados , prorrogando o prazo inici alm ente contratado por mais 12 meses , de 
20/07/20 I 9 a 19/07/2020, reajustando o va lor mensa l para R$ 57.29 1,31 (Cinquenta e sete mil, duzentos e noventa e um 
reais e trinta e um centavo5) , com base na variação cio IGP-M/FGY, sendo ce110 que a CONTRATADA, neste ato, 
prestará gara nti a contratual no va lor de R$ 34.374,79 (Trinta e quatro mil , trezentos e setenta e quatro rea is e setenta e nove 
centavos). 

CLÁUSULA SECUN DA: As partes ratificam as demais cláusulas do i strum ent Rri nci pal , ora aditado . 

E t . . t t d . . . 1 '\ • . d . 1 1· . ,. por es arem ass im. JU S os e con rata os. ass inam o presente instrumento partr cu ar. cm t ·es vras e rgua teor e orm a. que va i 
ass inado por duas testemunhas. para os dev idos efe itos legais . 

Botucatu. ·2 4 SET 2019 
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OBJ ETIVA ADMINISTRAÇÃO DE SE V IÇOS EIRELI ME 
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Fábio Ale~Je Rodrig1.-1es Santos Rodrigo Ramos 

Auxiliar Administrativo 
R.I. 5817-3 
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